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5etuiços
2.500.00

PLAT{TÂO DE 24 (VII{TÊ E OUÀTRO) IIOBAS
MTDICO CLIXICO GERÂt PÂRÂ ATE]{OI'.IE'{TO DO
FUI{OO MUlllClPÂL OE SÀÚD§. em qualquer dra útil
ou náo dô sêmana, em reqime presênciàl, (om hoíário

dê âaordo.om ã necessidâde e lonveniência da
secíetària Municrpâ1 de 5aúde e/ou do órgão dê

toràçào.

, empresa SOUL GESTÃO DÊ NEGÓCIOS LTDA - Nome Fantasiai
OUL GESTÂO DE NEGÓCtOS, ioscritâ no CNPJ

P24.327.85210001,-56, estar apta a se credenciar no Chamamento
úblico ns006/2 02 s/FMSCO,'IO, em €onsonáncia com o inciso lV,
rt.74 e o art.79 da Lei N414.133, de 2021, Decreto
lo11.B7B/2024. Decreto MunicipaÍ Nê07, de 31 de janeiro de 2024,

demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie,
'rciusive, as normas e portarias editadas pelo Ministério da saúde.
. Comissão de Contrataçáo informa âinda, que os autos do
Íocegso encontram- se com vistas franqueadas aos interessãdo§ a
artiÍ dê dôta desta publicação, nos diãs uteis no horário de
xpediente da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
:olinas do Tocatltins/TO, aos dez (10) dias do mês de
evereiro de 2026.

fu- Mun. e

Luziene Bàndeira da Costa Santos FJ I
Presidentê da Comlssâo de contrataçào fubde

PORTARTÂ ADMr{TS'RATtVA Ne.O16/2026/FMSCO/TO
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ne9228/2025lFMSCO/rO

í, IG|BL|DADÊDELIC|TÂçÂONqO12/2O25/FISCO/TO
I G Ê:íOR DO FUNDO IúUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO
OCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas arribuiçôes
)gais e de acordo com o que determina a art.6a, inciso XLlll e art.
4, incíso lV da Lei Federal ne \4.13312027 e confoíme Decreto
lell.87812024, Decíeto Muni(ipal Nqo7, de 31 de janei.o de 2024,
.UTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE LIcITAÇÃo
la1l2l2o25l2l25lF MSCOTO, atÍavés do Chamamento público
l!00612025/FMSCO/TO, para cíedenciamento de pessoa Íísica ou
.rrídica para realização de prestação de serviços de saúde, sendo
onsuitas, plantóes e prestêções de serviços médicos mensais,
ara atendimento dos usuários do SUS, para atender às
ecessídades do Fundo Municipôl de Sâúde de Colinas do Tocantins
TO,
.onsiderando o Estudo Técnico Preliminar e o TeÍmo dê
eferência, ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados
través da Portaria N' 838 de 04 de novembÍo de 2025.
.onsiderando que o art. 72 da Lei N414.133/2021, estabelece os
asos em que ô licitação poderá ser inexigível em caso dê
rviabilidade de competiçào.
:onsiderêndo que o ôrt. 74 estabelece que e inexigível a licitaçâo
uan'o inviável a competição. em especial nos casos de: lnciso lV
c\_/os que devam ou possam ser contratados por meio de

redenciamento;
:onsiderando que o ART.79 da lei 74.13312021 e decreto
411.87812024, dispôe sob.e o procedimento auxiliar de
.edenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito
a administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
lonsideaando o parecer jurídico, constante nos autos do PÍocesso
,dministrativo q!,e prevê a legalidade da lnexigibjlidade de
icitação, em conformidade ao disposto 

^o 
aft.74. inciso lV, da Lei

1414.133/2021.
lonsiderando o parecer emitado pela Controladoria lnterna desta
runicipalidade a respeito da legalidade de todo o Processo
,dministrativo Nq9228/2025i F[,tSCO/TO, o qual originou o
:hamamento Público Neo06/202 5i FMSCO/IO, o qual é favorável à
ontinuidade e formalização da contÍatação.
:onsiderando a necessidade de credenciamento de prestação de
erviços de saúdê. sendo consultas, plantôes e prestaçóes de
erviços médicos mensais, para da. continuidade, garantia e a
mplração na Prestação dos Serviços Públicos essenciais no
tendimento das demandas, junto aos Estabelecimentos de 5aúde
,mbulatoriais e Hospatalares, Unidades Básicas de Saúde e do
lospital Municipal de Colinas do Tocantins, uma vez que, os

profissionais médicos concuÍsados são insuficientes para garant
ôtendimento integÍal na Rede Municipê1, e ainda pela grand
demanda da populaçâo em busca de atendimentos de saúde.
Coosiderando a necessidade premente de manter os munícipes d
Colinas do Tocantins/Io, a oferta de seÍviços assistenciais à saúd
e ainda visando à ampliação do acesso univeí5al aos serviçc
assistenciais que devem ser disponibilizados pelo 5U5. Em razã
do dever de garantir os serviços de saúde não podê o Municípi
correr o risco de adiar a contíataçáo em questão, devendo busci
na ler e nos princípios norteadores da Administração Pública unr
fôrma de solução que vá ao encontro do interesse público. C

serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionôis e está
intimamente ligados à dignidade da pessoa humana.
ConsideÍando o devêr desta secÍetaria Municipal de Saúde d
ãssegurar a contjnuidade de atendimentos à populaçã(
oferecendo condições para a promoção, proteçáo e recupe.açâo d
saúde dos municipes, proporcionando melhor qualidade de vidô
população.
ConsideÍando os prin(ipr05 do Srstema Únrco de Saude. Õ

universalidade, equidade, integralidade e da garantiô do acess
aos serviços, conforme preconiza a Constituição Federal de 198
em seu Artigo 196 e a Lei Complementar 8080/90;
Considerando que a assistência aos usuários é garantida pel
Sistema Único de Saúde {sUS). bem como toda ô linha de cuidad(
desde a atenção primária até os procedimentos mais complexo:
de fo.ma organizada e hierarquizada.
Considerando que o credenciamento é a solução jurídica
operacional môis eficiente para assegurar a continuidade dc
tratamentos de saúde dos munícipes, garantindo a ampl
concorrência (pela aceitação de todos os interessados aptos) e
flexibilidade necessária para atender às demandas de saúd
pública,
ConsideÍando que a natureza do serviço requer a contrãtôçá
paralela e não excludente de pessoas físicas e jurÍdicas pôr
prestôção de serviços de saúde, sendo consultas, plantôes
prestaçôes de serviços médicos mensais, objetivando garantir
atêndlmênto univêrsal e efi€iente da demandâ pública d
saúde, êm que a contratação ocorre sob condiçóe
predeteÍnlnadas ê padronizadâs para todos os credenciados.
Considerando que contratação de prestação de serviços médicc
via crederciamento vjsa na necessldade de suprlr
demanda do 5U5, garâítlr acesso rápido à saúd(
pÍomover trânsparêncla e concorrêncla, obter melhore
condlçóes com múltip,os prestadores, e flexibilizar a contrataçá
sem sobÍeeaÍTegaÍ o quadro próprio, sendo mais eficiente paÍ
gerviços êspêcializados ou complementares, conforme previsto n
Leide Licitaçôes (Lei ns 14.133/2021).
ConsideÍando que o credenciamento, sendo um chamôment
públiço, permite que diversos profissionais e clínicas se habiliten
objetivando ganho de escala e condiçôês mais vantajosas, pois
Administraçáo pode convocar prestadores conforme a necessidadr
otimizando recursos e evitando a contratação de um número fixo
excessivo de profissio.ais.
Considerando que o aredenciamento permite uma resposta rápid
às necessidades de saúde, com a convocação dos credenciadc
(seja pessoa fÍsica ou jurídica) de forma mais ágil e de acordo coÍ
o oÍÇamento disponível.
Considerando que a motivação da escolha dos executantes dc
serviços ocorreu mediante abertuía de €hamamento público paÍ
credenciômento, nâ qual foi griorizada a questão Íelacionada cor
a ampla publicidade, de forma que fossem alcançados os objetivc
iniciais de contratar Pessoa Física ou Pessoa Jurídica par
Íealizôção de prestaçâo de serviços de saúde, sendo consultar
p,antôes e prestações de serviços médicos mensais, pôr
atendimento dos usuá.ios do SUs, para atendeí às necessidade
do Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins - TO.
Considerando que ô empresa ALtx BRUN SÊRV|ÇOS MÉDICO
LTDA Nome Fantasia: MA|S SAÜDE, inscrita no CNPI sob r
51.600.699i 0001-61, cumpriu todas as exigências edilícias n
tocante a apresentôção da documentação de habilitação exigidê
no Edital referente ao Chamamento Público n4006/2025lFMSCO/T(
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qual demonstÍou hâbilmente sua habilitação jurldica e
39ulaÍidade fiscal, qualifi€ação ÍnanceiÍa, qualificação técnica, e
emais documentos exigldos no edital, conforme relatório de
xame e julgamento dos documeotos de habilitaçâo emitido pela
:omissão de ContÍatação, a qual foi constituída através portaria
4074 de 14 de janeiro de 2026, constante nos autos do Processo
,d m in istra tivo,

RÉSOLVEI
,rt. 1a INEXIGIR A LICITAÇÃO, com tulcro no artigo 74, inciso tV da
ei ne14.133/2021, o credenciamento de pessoô física ou.iurídica
ara realizaçào de prestação de serviços de saúde, sendo
onsultas, plantões e prestaçóes de serviços médicos mensais,
ara atendimento dos usuálos do 5US, para atender às
ecessidades do Fuodo Municipãl de 5aúde de Colinôs do Tocantins
TO, através de CHAMAMENTO PUBLICO.
.ít. 2ç DECLARÁR a inexigibilidade do procedimento licitatório cujo
bjeto foi o credenciamento de pessoa física ou juridica pâra
ealizaçâo de pr€stação de serviços de saúde, sendo consultas,
lantôes e prestaçóes de serviços médicos mensais, para
tendimento dos usuários do 5U5, para atender às necessidades
o Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins - ÍO, através
E CHAMAMENÍO PÚBLICO.
.rt. 3q RATIFICAR a inexigibilidade de ticitaçáo, para
redenciamento de pessoa física ou juridi€a para realização de
restação de serviços de saúde, sêndo consultas. plantôes e
restaçôes de serviços médicos mensais, para atendimento dos
suâ' do sUS, para atender às necessidades do Fundo Muni€ipal
e Sà-,e de Colinas do To€antins - TO, atrâvés de CHAMAMÊNTO
ÚBLtCo,
.rt.4s - HOMOLOGAR e ADJUDTCÁR o presente processo
,dministrôtivo ne9228l2025lFMSCO/TO, ref€rente à tnexiqibilidade
e ticitaçào n0012/2025/FMSCO/ÍO, para que produza os devidos
feitos legais e jurídicos.
.rt. 5s ' HOiíOLOGA e ADIUDICA, em favor da empÍesa ALEX BRUN
ERVIÇOS MEDICOS LTDA - Nome Fantasiã: MA|S SAúDE, inscrita
o CNPJ sob nc 51.600.699/0001,61, com o valor de R$ 147.132,00
:ento e quarenta e sete mil, cento e tíiota e dois reais), para
restaçâo de serviços de saúde, tendo como base as
specificaçôes e valores unitários da constantes no Termo de
.eferência, levantados pela Departamento de Compras desta
runicipalidãde, conÍorme portaria FMS NoO03/2025, publicada no
)iário Oficial do Município de Cotinas do Tocantins na edição sobp1960 do dia 04 de dezembro de 2025, ambos constantes dos
utos do Processo Administrâtivo.
,rt. 6e - PUBLICAçÃO. Esta portaria entra em vigor na data de sua
ublicaçào, Íevogados as disposições em contrário.
rÉ-sE ctÊNctÂ. pUBLtQUE-sE. cUMpRÁ-SE.
:olinãs do Tocantins/To, aos dez (1O) dias do mês tcverelÍo
le 6,

,AIR PEREIRÁ LIMA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

ORGÂO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICiPIO DE COLINÂS DO
TOCANTINS - TO

Lei Municipal na 1520/2017

Setor resporsávêl pêla publicaçâo e õssinaturâ digital
Secretaria Municipal de Administraçáo

Rua 23 A, 1445 - Setor Aeroporto - Anexo ll
E"marl: administracoo,@colinas.to.gov.br
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